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DECRETO N.o 066 
Declara. Tonto fácultàtilto o dia 
27.04'32, dando'outras - prOvidencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÃ, 
no uso de suas atribuições legais, 

1) CONSIDERANDO que no dia 27 do corrente, terça-feira, 
ãs 16:00 horas, serão desefivolvidos os atos de inauguração do Paço 

da Amizade, com a presença do Senhor Governador do Estado, Ney Bra 

ga, autoridades das esferas Federal, Estadual e Municipais; 

2) CONSIDERANDO que esse evento reveste-se da mais sig 

nificativa importância ã vida comunitária, tendo em vista que a con 

solidação das obras do Paço da Amizade, vem de encontro aos anseios 

de nossa população, que de há muito postulava tal obra; 

3) CONSIDERANDO, assim, que compete ao Poder 	Público 
oportunizár condições a que todos os segmentos de nossa comunidade 
possam participar de tão expressivos atos, 

DECRETA: 

Art. 19  -.Fica declarado Ponto Facultativo, o dia 
27 do corrente, a partir das 13:00 horas. 

Art. 2 - Revogam,-se as disposições em contrário. 

EDIFrCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA,ESTADO 
DO PARANA, aos 26 de abril de 1982. 

EM/vm. 
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